
Processo nº 8.089-6/2013
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
Gestores/Responsáveis Waldir Bento da Costa /  Antônio Leite de Barros Neto / Gonçalo 

Rodrigues da Silva / Antônio Gonçalo Pedroso Maninho de Barros / 
Calistro Lemes do Nascimento /  Maria Conceição Neves /  Loenir 
Fátima da Silva / Conceição Alves da Silva Oliveira / Nirley da Silva 
Cavalcanti Oliveira / Josaídes Nunes Ferreira Leite / Iraides Maria 
de  Oliveira  /  empresa  SELPROM  Tecnologia  Ltda.,  representada 
pela Sra. Lucélia Pereira e pelo Sr. Celso Luiz Pereira

Assunto Embargos de Declaração – 18.609-0/2014 (contas anuais de gestão 
do exercício de 2013)

Relator Conselheiro Substituto MOISES MACIEL
Sessão de Julgamento 18-11-2014 - Tribunal Pleno

                                  SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

     AN

Certifico que o Acórdão nº 2.638/2014 - TP, foi publicado no Diário Oficial de 

Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 520, de 

03/12/2014,  à pág. 28.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, 

para aguardar o prazo recursal. 

Transcorrido o prazo recursal,  sem a interposição de recurso,  ao Núcleo de 

Certificação e Controle de Sanções, para providências.

Data final para interposição de recurso:  16 / 01 / 2015.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Edson José da Silva

Secretário Geral do Tribunal Pleno
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